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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
 
 JOSÉ NILTON DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANGELINA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos de provimento efetivo e cargos 
de emprego público sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, em conformidade com a Lei 
Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, elencados no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-
administrativa da empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções 
especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes. 
 
 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

24/06/2015 Publicação do Edital 

25/06/2015 e  
26/06/2015  

Prazo para impugnações do Edital e abertura das Inscrições  

27/06/2015 até às 
23h59min do dia 
26/07/2015 

 
Período de Inscrições 

27/06/2015 a 
27/07/2015 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

29/07/2015 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS 
OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS 

30/07/2015 a 
31/07/2015 

Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

03/08/2015 Homologação das Inscrições 

09/08/2015  Realização das provas escritas objetivas 

10/08/2015  Publicação do gabarito provisório  

11/08/2015 e 
12/08/2015 

Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

19/08/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

19/08/2015 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas 

20/08/2015 e 
21/08/2015 

Prazo para recurso contra notas da prova objetiva 
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24/08/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra notas da prova objetiva e 
convocação dos classificados para as provas prática e de títulos. 

30/08/2015 Realização da prova prática 

30/08/2015 Entrega de títulos para os PROFESSORES 

01/09/2015 Publicação das notas das provas prática, de títulos e publicação da classificação 
provisória 

02/09/2015 e 
03/09/2015 

Prazo para recurso contra notas das provas prática, de títulos e classificação 
provisória 

08/09/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra nota das provas prática, de títulos e 
classificação provisória 

09/09/2015 Homologação do resultado final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público e 
Emprego Público e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas 
alterações nos meios de divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos e empregos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos 
no mesmo. 
2.1.1. Poderá haver alteração/acréscimo de carga horária para os cargos da área de saúde, até o limite de 
40 horas semanais. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Concurso Público e Emprego 
Público sob pena de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público e Emprego Público deverá acompanhar através 
dos meios de comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de 
validade do Concurso Público e Emprego Público. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.angelina.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao 
Concurso Público e Emprego Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do 
mesmo até sua homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal. 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.angelina.sc.gov.br/
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3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 1394, apto 11C, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes 
documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade especial 
não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da 
condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou 
aposentadoria; 
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público e Emprego Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público e Emprego Público serão submetidos a exames médicos 
e complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não 
preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não 
portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 
de vaga. 
 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.infinityprovas.com.br  onde terá acesso ao Edital e seus 
Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 
disponível no período de 27/06/2015 a 26/07/2015. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações.  
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de Angelina e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 

http://www.infinityprovas.com.br/
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição.  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

R$ 50,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 70,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR R$ 90,00 

 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 e anexo IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Prova Prática (PP) para os cargos de Motorista, Operador de Máquina, Auxiliar de Serviços Gerais e 
Auxiliar de Manutenção e Conservação I de caráter eliminatório e classificatório a todos os candidatos 
aprovados na prova objetiva. 
6.2.2. Prova de Títulos (PT) para o cargo de Professor de caráter exclusivamente classificatório para todos 
os candidatos aprovados na prova objetiva. 
6.2.3. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina, Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de 
Manutenção e Conservação I serão considerados aprovados os candidatos que atingirem a nota igual ou 
superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva e nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na prova prática. 
6.2.4. Para os demais cargos serão considerados aprovados os candidatos que atingirem nota igual ou 
superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva. 
6.2.5. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos e arredondamento conforme 
determina a estatística, quando for o caso, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 
7.2.2. 
6.2.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
 
6.3.1. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina, Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de 
Manutenção e Conservação I a Nota Final será: PO = 50% + PP = 50%, onde a formula final será PO x 0,5 + 
PP x 0,5 = NF 

mailto:contato@infinityprovas.com.br
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6.3.2. Para o cargo de Professor a nota final será PO = 70% + PT = 30%, onde a formula final será PO x 0,7 + 
PT x 0,3 = NF 
6.3.3. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = Prova Prática 
PT = Prova de Títulos 
NF = Nota Final 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2015, COM 
INÍCIO ÀS 8H30MIN E TÉRMINO ÀS 12H00MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS 
COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 
8H25MIN. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após 
as 8h e 25 minutos, sob qualquer alegação. 
7.1.2. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS SERÁ DIVULGADO NO DIA 29 DE JULHO DE 
2015 JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE INSCRITOS. 
7.1.3. A Prova Prática será realizada no dia 30 de agosto de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
7.1.4. A entrega dos documentos para prova de títulos será no dia 30 de agosto de 2015 em horário a ser 
definido no ato de convocação. 
7.1.5. A forma de aplicação das provas prática e de títulos estão apresentados no ANEXO IV deste Edital. 
 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do 
início da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta 
azul ou preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 45 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva terá 40 questões, distribuídas da forma abaixo: 

CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES ORDEM DAS QUESTÕES 
NA PROVA 

VALOR DE CADA QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10  1 a 10 0,15 

Matemática  05  11 a 15 0,15 
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Conhecimentos Gerais 05  16 a 20 0,15 

Conhecimentos Específicos 20 21 a 40 0,35 

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Concurso 
Público: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Concurso Público. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
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7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de 
impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Concurso Público. 
 
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para o cargo de Professor será: 
Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
Que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
Que tiver maior idade. 
 
Para os demais casos será: 
7.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.3. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
7.4.4. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
7.4.5. Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Concurso Público. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da convocação a realização da prova prática e de títulos; 
8.1.6. Da nota da prova prática e de títulos; 
8.1.7. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria da Administração, no Município de 
Angelina/SC.  
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 
 

 

 

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido. 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir: 
9.1.1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no 
órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;  
9.1.2. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante laudo de inspeção de saúde; 
9.1.3. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;  
9.1.4. Declaração que a posse não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;  
9.1.5. Registro de Identidade;  
9.1.6. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;  
9.1.7. CPF;  
9.1.8. Quitação com as obrigações eleitorais mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral;  
9.1.9. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
9.1.10. Certidão de Casamento (se houver);  
9.1.11. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);  
9.1.12. Certidão negativa de antecedentes criminais;  
9.1.13. Uma foto 3x4.  
9.1.14. Demais documentos que o setor pessoal do município vier a exigir.  
 
9.2. O candidato aprovado que declarar ser deficiente físico nos termos deste Edital, para a posse 
deverá se submeter a perícia médica para confirmar de modo definitivo a sua situação de deficiente e a 
compatibilidade com a função. 
 
9.3. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período.  
 
10.2 A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.3. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à nomeação imediata, a qual, no prazo 
de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitando a classificação obtida.  
 
10.4. Os candidatos admitidos serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Angelina, 
Lei Complementar nº 21/2013, e demais leis vigentes no município. 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
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11. DAS VAGAS  
11.1. As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I.  
11.2 - Não havendo interesse em tomar posse no cargo, o candidato deve comunicar formalmente a 
desistência da vaga ou poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista 
dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso, a 
novo chamamento uma só vez. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao painel de publicações da 
Prefeitura Municipal de Angelina, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal ou por 
telefone, no endereço ou no número do telefone informados na ficha de inscrição ou posteriormente 
atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço, bem como o 
número de telefone. 
 
12.2 - Os candidatos aprovados, nomeados no serviço público municipal, terão o prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse, podendo a pedido, ser prorrogado por 
igual período, e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito 
o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
 
12.3. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões resultantes 
de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de 
publicações oficiais do Município de Angelina e nos sítios www.infinityprovas.com.br e 
www.angelina.sc.gov.br. 
 
12.4. - Os cartões-resposta e demais documentos deste Concurso Público, serão arquivados pela instituição 
responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo 
o qual, serão incinerados. 

 
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
12.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.7.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
12.7.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.7.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.7.4. Anexo IV – Normas para realização das provas prática e de títulos; 
12.7.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angelina, 24 de junho de 2015. 
 

 
JOSÉ NILTON DA SILVA  

Prefeito Municipal 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.angelina.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS 
Poderá haver alteração/acréscimo de carga horária para os cargos da área de saúde, até o limite de 40 

horas semanais. 
 

Cargos 
Nº de 
Vagas 

Horas 
Semanais 

Formação Mínima 
Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Professor 10 20 
Licenciado em Pedagogia 
habilitação educação infantil e 
séries iniciais 

Objetiva e 
Títulos 

1.542,46 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

10 40 Ensino Fundamental Incompleto 
Objetiva e 
prática  

1.264,13 

 
Motorista 

5 40 
Ensino Fundamental Completo, 
com Carteira Nacional de 
Trânsito categoria “D“. 

Objetiva e 
Prática 

1.380,99 

Farmacêutico-Bioquímico 1 40 
Graduação em Farmácia e 
Registro no Conselho Regional de 
Farmácia. 

Objetiva 3.186,90 

Médico Pediatra 1 08 

Nível Superior em Medicina, com 
Registro no Conselho Regional 
de Medicina e ter concluído a 
residência médica em pediatria 
ou ter título de Especialista em 
Pediatria. 

Objetiva 4.249,20 

Médico Ginecologista 1 08 

Nível Superior em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina e ter concluído a 
residência médica em 
ginecologia ou ter título de 
Especialista em Ginecologia. 

Objetiva 4.249,20 

Psicólogo 1 24 
Nível Superior em Psicologia e 
Registro no Conselho Regional 
de Psicologia 

Objetiva 2.143,29 

Fisioterapeuta 1 40 

Nível Superior em Fisioterapia, 
com Registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional. 

Objetiva 3.186,90 

Nutricionista 1 30 
Nível Superior em Nutrição, com 
registro no Conselho Regional de 
Nutrição. 

Objetiva 2.124,60 

Assistente Social 1 40 
Nível Superior em Serviço Social 
e Registro no Conselho Regional 
de Serviço Social 

Objetiva 3.186,90 

Enfermeiro 2 40 
Nível Superior em Enfermagem, 
com Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 

Objetiva 3.186,90 

Operador de Máquina 5 40 
Ensino Fundamental Completo, 
com Carteira Nacional de 
Trânsito categoria “D“. 

Objetiva e 
Prática 

1.487,22 

Auxiliar de Serviços Gerais 1 40 Ensino Fundamental Completo 
Objetiva e 
prática 

1.030,43 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 
 

 

 

Vigilante Sanitário CR 40 Ensino Médio Objetiva 1.699,68 

 
 

CARGO PARA EMPREGO PÚBLICO 

Cargos 
Nº de 
Vagas 

Horas 
Semanais 

Formação Mínima 
Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Agente Comunitário de Saúde 
Região de: 
 - Rio Quebra Dente 
 - Rio Cabriuna  
 - Área Urbana da Barra Clara. 

1 40 Ensino fundamental completo  Objetiva 1.014,00 
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ANEXO II 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS QUE EXIGEM FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO E INCOMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de Angelina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do 
Brasil, de Santa Catarina e de Angelina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 
 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS QUE EXIGEM FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR:  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos 
dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de 
relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; 
Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Angelina. Aspectos econômicos, políticos e 
sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Angelina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 
 

 

 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, 
Artes e Tecnologia. 
 
CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e 
norte-americana. O movimento de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. 
Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As questões teoricometodológicas do 
Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do 
Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 
Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 
institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro 
Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. 
Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de 
Assistência Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, 
serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, serviços e 
metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica Municipal, Lei 8429/1992 (improbidade 
administrativa), Lei Federal Nº 8.662/93 (regulamenta a profissão do Assistente Social). Estatuto do Idoso. 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, 
Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.  
 
ENFERMEIRO: 
Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem ao parto, pré-
parto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. Planejamento e assistência de 
Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal com distúrbio gastrintestinal, respiratório, 
geniturinário, hematológico, cardiovascular, endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à 
mulher, criança e família. Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de 
enfermagem ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 
tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na realização de 
curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios cardiovasculares, renais e 
respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de Terapia Intensiva. Assistência de 
enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de doenças infecto-parasitárias. Prevenção e 
controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, 
esterilização. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: 
Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR DE DE SERVIÇOS GERAIS: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, 
caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante 
e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e 
externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de 
patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
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Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, 
caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante 
e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e 
externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de 
patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MOTORISTA: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Direção Defensiva. 
Primeiros Socorros. Código de Trânsito Brasileiro. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos 
obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 
Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. 
Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Lei Orgânica do Município.  
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Direção Defensiva. 
Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Código de Trânsito Brasileiro. Placas de Sinalização. Equipamentos 
obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 
Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. 
Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Conhecimento a respeito 
de máquinas tipo: Esteira, trator de pneus, perfuratrizes, basculantes, escavadeiras, motoniveladoras, 
retro-escavadeira, escavadeira hidráulica e outras máquinas similares. Manuseio de volante, alavanca de 
comando, acionamento de pedais. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
FISIOTERAPEUTA: 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990 - Lei Orgânica da Saúde; Anatomia e fisiologia dos sistemas: 
Músculo esquelético, cardiorespiratório, neurológico central e periférico, adulto e infantil; Fisiopatologia 
dos sistemas músculo esquelético e cardiorrespiratório, bem como reumatologia básica, abrangendo adulto 
e infantil; Fisioterapia aplicada a Traumato - ortopedia; Fisioterapia aplicada a Cardiologia; Fisioterapia 
aplicada às disfunções Respiratórias; Fisioterapia aplicada a Neurologia; Fisioterapia aplicada a 
Reumatologia. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-
a-dia. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
PSICOLOGO: 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e 
Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas 
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utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais 
em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria 
psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza e 
causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O normal e o 
Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: 
conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a 
Psicologia Humanística: diretividade e não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e 
desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e 
metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e 
atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O 
processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional 
– Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados 
sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, 
perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características 
comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. 
Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização 
intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). 
Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. 
Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: 
analise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e 
desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, todo teor. Lei nº 
8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do 
Idoso e dá outras providências todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), 
em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 
20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. Resolução nº 333, de 04 de 
novembro de 2.003, que aprova as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde. Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. Portaria nº 648/GM, de 28 de Março de 2.006, 
todo teor. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica do 
Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR: 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: 
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Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da 
Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do 
aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das 
áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do 
professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Atualidades relativas à profissão. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB. ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); PCN’S, PNE. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: 
Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto 
e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 
doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo 
e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao 
câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e 
nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais 
doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, 
esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 
parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. 
Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e 
Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. 
 
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO:  
Dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. 
agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos 
e ansiolíticos. Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e 
antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; 
antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a 
acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penicilinas, 
cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação 
medicamento Estrutura física e organizacional da farmácia popular; Gerenciamento de medicamentos e de 
produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção de medicamentos, Sistema de Distribuição de 
Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia 
Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica; Cálculos em Farmácia Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 
9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 
344/98). Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet 
nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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NUTRICIONISTA:  
Conhecimentos gerais da profissão de Nutricionista: Conceitos, generalidades, classificação e definições 
sobre alimentos e nutrição. Nutrição Básica: Cálculo de NPDcal e IMC. Classificação de macro e 
micronutrientes (funções, interações, necessidades e recomendações). Metabolismo energético. 
Composição do corpo humano e as substâncias necessárias ao organismo no período de formação, 
crescimento e desenvolvimento. Fisiopatologia, prevenção e controle de doenças nutricionais. Tratamentos 
Dietoterápicos (no Diabetes, Hipertensão arterial, Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, 
Obesidade, Oncologia e etc.). Planejamento e produção de refeições em Serviços de Alimentação. 
Segurança Alimentar e legislação aplicada. Métodos de conservação dos alimentos. Causas de deterioração 
dos alimentos. Guias alimentares. Composição de dietas equilibradas. Nutrição clínica. Fisiologia e 
Avaliação do estado nutricional. Alimentação Coletiva. Alimentação Escolar. DTAs (Doenças transmitidas 
por alimentos). Planejamento de cardápios. Alimentação e Nutrição. Núcleos de Apoio à Família. Saúde 
Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Monitoramento e avaliação 
das práticas de promoção à saúde. Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, 
adolescentes, gestantes, adultos e idosos). Políticas públicas de saúde. NASF (Núcleo de apoio à saúde da 
família). Promoção de práticas de promoção à saúde. Ética profissional. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
VIGILANTE SANITÁRIO:  
Ações preventivas junto a comunidade; Campanhas Sanitárias. História da Saúde Pública no Brasil; 
Prevenção e tratamento da Tuberculose, Hanseníase, Dengue e Malária; Legislação que trata e assuntos 
que envolvam a vigilância Sanitária; Noções de saneamento básico e agravos a saúde; Noções básicas sobre 
doenças infecto-contagiosas; Defesas do organismo; Programa Nacional de Imunização; Programa de 
Saúde; Sistema único de Saúde; Objetivos de Saúde Pública; História Natural da doença e da prevenção; 
Educação em Saúde. Vigilância sanitária. Conceitos. Áreas de abrangência. Funções. Lei n.° 9.782/1999 – 
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Lei Orgânica do Município. Atualidades relativas à 
profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA:  
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cito genética. Dismenorréia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. 
Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. 
Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. 
Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da 
vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. 
Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias. Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. 
Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. 
Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pélvico genital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo 
gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Gemelaridade. Sofrimento fetal. Doença 
hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério 
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patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos médico-legais em tocoginecologia. Patologia do 
feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. 
Cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o 
concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. Assistência pré-natal. 
 
MÉDICO PEDIATRA:  
Cuidados ao recém-nascido normal e condução da puericultura; Crescimento e desenvolvimento; 
Aleitamento materno e alimentação complementar; Imunização; Deficiência de ferro e anemias; 
Tratamento das afecções mais freqüentes na infância e na adolescência (doença diarréica, doenças 
respiratórias, parasitoses, doenças infecto-contagiosas, doenças dermatológicas). Icterícia neonatal. 
Infecções perinatais. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças de notificação compulsória. Infecções 
de vias superiores. Infecções de vias aéreas inferiores. Asmabrônquica. Patologias alérgicas na infância. 
Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-basico. Terapia de hidratação oral e parenteral. Síndrome da má 
absorção aguda e crônica. Infecção urinária. Glomerulites e hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de 
partes moles. Antibioticoterapia. Doenças parasitárias. Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. 
Doenças do tecido conjuntivo. Doenças exantemáticas. Mordeduras humanas e por animais. A criança 
vitimizada. Patologias cirúrgicas comuns na infância. Síndromes nefrótica e nefrítica. Septicemia e choque 
séptico. Diabetes melitus e cetoacidose diabética. Parada cardiorrespiratória. Insuficiência cardíaca. 
Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas comuns. Convulsão. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ................ e para que surta os efeitos 
legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

I - A Prova Prática será realizada no dia 30 de agosto de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
II - A convocação para realização da Prova prática, será publicada no dia 08 de junho de 2015. 
III - O local da Prova Prática será publicado no dia 29 de julho de 2015, juntamente com a publicação do rol 
dos inscritos. 
IV - Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 
estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) sob 
qualquer alegação. 
V – Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina, os candidatos deverão apresentar Carteira 
Nacional de Habilitação de no mínimo categoria “D” para ter direito a realizar a prova prática. 
VI – Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de Manutenção e Conservação I os candidatos 
deverão apresentar documento oficial com foto.  
 
 

ESPECIFICAÇÕES DA PROVA PRÁTICA. 
 

1. MOTORISTA 
1.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e 
para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, se for o 
caso, ao seu local de origem.  
1.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.  
1.3. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.  
1.4.  Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista deverão apresentar carteira de 
habilitação na categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
1.4.1. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
1.4.1.1.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
1.5. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
1.6. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
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Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte 

descrição: 
Faltas Graves: 
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- utilizar a contramão de direção. 
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre. 
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de 
sinal. 

- deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- deixar de usar o cinto de segurança. 
 
Faltas Médias: 
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre. 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias. 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens. 
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente. 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque. 
 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo 

destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel ou deixar de observar as 

informações do painel antes da partida do motor. 
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção. 
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1.6. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: ônibus1, ônibus2, ônibus3 / caminhão1, caminhão2, 
caminhão3). 
 
2. OPERADOR DE MÁQUINA 
2.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base 
as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova. 
2.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.  
2.3. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 
avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
2.4. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 
ao estacionar após o término da tarefa. 
 
Faltas Médias: Habilidades do Operador 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 
demonstração desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina) 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
 
Faltas Leves: Verificação do Equipamento 
- NÃO usou roupas e caçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.” 
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2.5. O candidato realizará a prova em dois tipos de veículos (moto niveladora, retroescavadeira), sendo que 
para formação da nota mínima para ser declarado apto na prova prática será somado à nota de todos os 
tipos de veículos, dividindo-se pela quantidade de veículos. (NPP= NV1 + NV2 ÷ 2) 
2.6. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um equipamento 
do mesmo tipo (Exemplo: patrola1, patrola2), neste caso haverá sorteio para determinar em qual 
equipamento o candidato realizará a prova. 
2.6.1. Havendo mais de um equipamento disponível para a prova prática (moto niveladora, 
retroescavadeira) de características diferentes e caso o número de candidatos permita a realização a prova 
em apenas um equipamento, será feito sorteio do equipamento a ser utilizado na avaliação na presença de 
todos os candidatos presentes. 
2.7. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquina, deverão apresentar 
carteira de habilitação categoria mínima “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
2.7.1.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
2.7.1.1. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
2.8. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
 
3. Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
3.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
3.2 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00) 

Executou a tarefa adequadamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 
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4. Auxiliar de Serviços Gerais 
4.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
4.2 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00) 

Executou a tarefa adequadamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

I – A entrega dos documentos para prova de títulos será realizada no dia 30 de agosto de 2015, em horário 
a ser definido no ato de convocação. 
II - A convocação para realização da Prova de Títulos será publicada no dia 24 de agosto de 2015, 
lembrando que serão convocados todos os candidatos aprovados. 
III - O local e horário entrega dos documentos da Prova de Títulos será publicado no dia 29 de julho de 
2015, juntamente com a publicação do rol de inscritos. 
IV - O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo que o 
funcionário encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título 
original para autenticação ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, 
dispensando-se a apresentação do título original. 
V. Não haverá reprodução de cópias no local de entrega dos títulos. 
VI. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 
ou não serão computados. 
VII. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no 
mesmo. 
VIII. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
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IX. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.  
X. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação 
zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 
XI. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que 
possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento e assinatura e carimbo do responsável pela 
emissão. 
XII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
XIII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Concurso Público.  
XIV. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
XV. Os pontos não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada pelo 
(a) candidato (a). 
 
 

PARA A PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADO NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 
 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Certificado de conclusão de Pós-graduação lato 
sensu na área de educação. 

4.0 pontos 

Certificado de conclusão de Mestrado na área de 
educação. 

7.0 pontos 

Certificado de conclusão de Doutorado na área de 
educação. 

10.0 pontos.  
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ANEXO V 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Serviço Social e Registro no Conselho Regional de Serviço 
Social 

Carga Horária: 40 hs 

Atribuições: 
1. Articular com outras instituições a troca de informações, realização de trabalhos conjuntos, elaboração 
de novas propostas e encaminhamento de clientela para equacionamento dos problemas sociais do 
Município;  
2. Desenvolver e avaliar estudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhecimento da realidade 
social local;  
3. Aplicar técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de assistência social;  
4. Participar na organização e realização de eventos populares;  
5. Realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comunidades, visando a 
intervenção junto às pessoas ou grupos afetados pelas mesmas;  
6. Repassar informações para a população sobre recursos institucionais existentes no Município, através 
de atendimentos individualizados, dos grupos, postos de saúde e escolas;  
7. Realizar atendimento à população carente, através de acompanhamento e encaminhamento de casos 
sociais, jurídicos e outros e, da prestação de auxílio de acordo com os recursos e critérios estabelecidos;  
8. Promover triagem e encaminhamento de desabrigados e desassistidos a entidades próprias, 
providenciando internamento e abrigo;  
9. Propor e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes e adultos, considerando as 
ofertas no mercado de trabalho e os interesses da população;  
10. Realizar trabalhos com crianças e adolescentes nos termos da legislação específica (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);  
11. Assessorar a organização de mutirões, cooperativas e outras formas associativas populares, para 
solução de problemas da população menos favorecida;  
12. Supervisionar voluntários, estagiários e auxiliares que contribuem na execução de trabalhos da área 
de Serviço Social;  
13. Intermediar a relação poder público/comunidade, detectando focos de carência a fim de garantir um 
atendimento eficaz;  
14. Participar de equipes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de acordo com as 
diretrizes estabelecidas;  
15. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saúde e às intervenções epidemiológicas que 
forem assumidas pelo Município;  
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
18. Executar outras atividades correlatas. 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Enfermagem, com Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Carga Horária: 40 hs 

Atribuições: 
1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto às equipes locais de saúde, das unidades da região 
correspondente, essenciais ao planejamento estabelecendo objetivos e metas para os serviços de saúde, 
especificamente para a área de enfermagem; 
2. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a 
comunidade;  
3. Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, recebendo e 
assegurando o encaminhamento de dados de interesse aos órgãos competentes e promovendo 
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orientação sobre a importância do registro de dados ao pessoal de enfermagem, em especial;  
4. Implementar as ações de saúde pública, de acordo com as Ações Integradas de Saúde e as diretrizes 
municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao plano de enfermagem, e participar das 
atividades programáticas intrainstitucionais e interinstitucionais;  
5. Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de enfermagem;  
6. Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes à enfermagem, acompanhando e 
orientando a execução de atividades a nível local nas atividades de consulta de enfermagem, e consulta 
pré-natal;  
7. Supervisionar as atividades de imunização, provendo as necessidades de serviço de modo a garantir a 
ampliação da cobertura vacinal;  
8. Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemiológica, de doenças 
infectocontagiosas e de vigilância epidemiológica nutricional;  
9. Participar das atividades desenvolvidas pela Municipalidade, no sentido de promoção à ações de 
saneamento e de proteção e recuperação do meio ambiente;  
10. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com 
as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde;  
11. Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, com a participação 
das equipes locais e regionais de saúde;  
12. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e as intervenções epidemiológicas que 
forem assumidas pelo Município;  
13. Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;  
14. Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição da assistência de enfermagem, inclusive 
efetuando cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;  
15. Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública ou em rotina 
aprovada pela instituição de saúde;  
16. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido, inclusive 
prestando assistência obstétrica em situação de emergência;  
17. Participar de programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;  
18. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;  
19. Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (Resolução COFEN 160);  
20. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;  
21. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
22. Executar outras atividades correlatas. 
 
 

 
 

CARGO: FARMACEUTICO-BIOQUÍMICO 

Habilitação/Escolaridade: Graduação em Farmácia e Registro no Conselho Regional de Farmácia. 

Carga Horária:40 hs 

Atribuições: 
1. Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 
2.  Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo 
a dispositivos legais;  
3. Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, 
pureza e quantidade de cada elemento na composição; 
4. Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; 
5. Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e 
assistência farmacêutica;  
6. Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres 
e manifestos;  
7. Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos;  
8. Participar, conforme a política interna do Município, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
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9. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
10. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
11. Trabalhar segundo normas técnicas de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; 
13. Elabora relatórios e demais documentos e presta informações a órgãos internos e externos, quando 
requisitado; 
14. Fazer o controle de compra, recebimento, acondicionamento e distribuição dos medicamentos das 
farmácias das unidades de saúde do município; 
15. Responsabilizar-se integralmente por todo sistema de medicamentos das unidades de saúde, 
operacionalmente e tecnicamente; 
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
13. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
14. Executar outras atividades correlatas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Fisioterapia, com Registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

Carga Horária: 40 hs 

Atribuições: 
1. Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da assistência 
fisioterapêutica aos munícipes; 
2.  Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; 
3. Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; 
4.  Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do 
paciente; 
5. Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando 
necessário; 
6. Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 
7. Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 
intercorrências e a alta em Fisioterapia; 
8.  Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao 
paciente; 
9. Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios; 
10.  Efetuar controle periódico da qualidade e resolutividade do seu trabalho; 
11.  Elaborar pareceres técnicos especializados;  
12.  Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
13.  Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
14. Realizar, nas dependências de saúde do município, os atendimentos e procedimentos de 
fisioterapia, nas suas mais diversas formas; 
15.  Executar outras atividades correlatas. 
 
 

 
 
 

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA I – GINECOLOGISTA 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina eter 
concluído a residência médica em ginecologia ou ter título de Especialista em Ginecologia. 

Carga Horária:08 hs 

1 - Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial na área de Ginecologia, examinando pacientes, 
solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no 
tratamento;  

http://www.facafisioterapia.net/2011/06/atribuicoes-de-um-fisioterapeuta.html
http://www.facafisioterapia.net/2011/06/atribuicoes-de-um-fisioterapeuta.html
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2 - Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na 
especialidade de Ginecologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de 
patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  
3 - Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo;  
4 - Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a 
comunidade em geral;  
5 - Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento 
prescrito e evolução da doença;  
6 - Prestar atendimento de urgência em Ginecologia e Clínica Geral; 
7 - Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, epidemiológicas e 
laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade;  
8 - Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde;  
9 - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação (nacionais, estaduais e 
municipais);  
10 - Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
11 - Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
12 - Executar tarefas correlatas.       
 

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA II – PEDIATRA 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Medicina, com Registro no Conselho Regional de Medicina e ter 
concluído a residência médica em pediatria ou ter título de Especialista em Pediatria. 

Carga Horária: 08 hs 

Atribuições:  
1 - Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento 
a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, na área de Pediatria, 
observando o contido no Código de Ética Médica; 
2 - Prestar consulta médica aos munícipes, procedendo anamnese e exames no intuito de diagnosticar 
situações de doença, bem como prescrever pedidos de exames ou uso de medicamentos ou outras 
providências que julgar necessárias para restabelecer ou manter a sua saúde;  
3 - Exercer sua função de acordo com sua qualificação e/ou especialização desenvolver atividades de 
cunho preventivo, tais como campanha de vacinação, palestras, coordenar grupos de discussão de 
moléstias, realizar jornadas, seminários ou assemelhados; 
4 – Realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das 
ações que visam o tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; 
5 - Participar de programas de treinamento; 
6 - Manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Pediatria;  
7 – Realizar atendimento em serviços de emergência pediátrica e unidades de internação pediátrica; 
8 - Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a 
comunidade em geral;  
9 - Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento 
prescrito e evolução da doença;  
10 - Prestar atendimento de urgência em Pediatria e Clínica Geral; 
11 -Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, epidemiológicas e 
laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da  
saúde da coletividade;  
12 - Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de 
saúde;  
13 - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação (nacionais, estaduais e 
municipais);  
14 - Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
15 - Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
16 - Executar tarefas correlatas.   

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Nutrição, com registro no Conselho Regional de Nutrição. 

Carga Horária: 30 hs 

Atribuições: 
1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto às equipes locais de saúde, das unidades da região 
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correspondeste, essenciais ao planejamento, estabelecendo objetivos e metas para o serviço de saúde, 
especialmente no que se refere às atividades inerentes à alimentação e nutrição; 
2. Prestar atendimento ambulatorial de dietoterapia à população, garantindo o registro das consultas e 
elaborando os movimentos referentes às estas consultas; 
3. Implementar as ações de saúde pública de acordo com as diretrizes municipais de saúde, e participar das 
atividades programáticas intrainstitucionais e interinstitucionais; 
4. Elaborar, junto aos profissionais de saúde local, regional e central, estudos e padronização relativas às 
atividades de nutrição e alimentação, buscando o aperfeiçoamento contínuo dos manuais de condutas dos 
serviços municipais de saúde; 
5. Coordenar e supervisionar os programas de suplementação alimentar (PSA), implantados na rede de 
saúde, articulando-se com as demais instituições envolvidas no programa, Segundo as diretrizes Municipais 
de Saúde;  
6. Administrar o PSA, prestando contas do consumo de alimentos, do número de beneficiários, dos 
desligamentos etc., às demais entidades envolvidas no programa; 
7. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com as 
diretrizes municipais de saúde;  
8. Participar de projetos de pesquisa que envolvam a ciência da nutrição;  
9. Emitir parecer técnico, quando solicitado, em assuntos relacionados a área de alimentação e nutrição;  
10. Promover orientações junto aos órgãos municipais quanto à escolha, aquisição e estocagem de alimentos, 
bem como quanto à preparação, higiene e conservação dos mesmos; 
11. Inspecionar, junto aos órgãos que preparam merendas e alimentos, o processamento dos mesmos, os 
equipamentos utilizados na sua elaboração e a qualidade dos insumos e ingredientes utilizados;  
12. Elaborar dietas para programas de merenda escolar ou suplementação alimentar e assemelhados, e 
inspecionar o seu cumprimento; 
13. Elaborar e desenvolver o treinamento de pessoal encarregado de preparar merendas e alimentos, 
observando o nível de rendimento, habilidade e higiene;  
14. Disseminar técnicas de nutrição e alimentação, através de cursos, palestras e outros eventos 
assemelhados;  
15. Estudar os hábitos alimentares e o estado nutricional da população, propondo medidas que visem à 
erradicação da desnutrição e deficiência alimentar;  
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
18. Executar outras atividades correlatas.  
 

 
 

CARGO: PSICÓLOGO 

Habilitação/Escolaridade: Nível Superior em Psicologia e Registro no Conselho Regional de Psicologia 

Carga Horária: 24 hs 

Atribuições: 
1. Realizar entrevistas, consultas e procedimentos psicológicos, com os munícipes, de acordo com as 
necessidades averiguadas; 
2. Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de desenvolvimento de pessoal; 
3. Acompanhar os treinandos nos cursos e avaliar os resultados dos treinamentos dos servidores;  
4. Aplicar métodos e técnicas da psicologia do trabalho, para possibilitar o ajustamento do servidor no 
trabalho; 
5. Participar da elaboração e aplicação de testes de seleção, de acordo com a função do cargo a ser 
preenchido; 
6. Prestar assistência psicológica nas unidades de ensino municipal, fornecendo subsídios técnicos para 
orientação do processo ensino-aprendizagem; 
7. Orientar e assistir aos professores e auxiliares de sala, quanto a sua postura diante das crianças com 
problemas emocionais e/ou psicomotores; 
8. Sistematizar com a colaboração do professor o processo de acompanhamento do aluno em todos os 
aspectos de seu desenvolvimento; 
9. Informar os pais sobre a ação educativa da escola para que possam acompanhar com mais segurança os 
aspectos psicopedagógicos da educação de seus filhos; 
10. Contribuir para o funcionamento da equipe multiprofissional da área da saúde, com estudos e trabalhos 
grupais, com o enfoque psicológico das perturbações da saúde; 
11. Orientar no atendimento aos casos de perturbações psíquicas, nas ações de prevenção às doenças e 
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perturbações mentais e nas ações de promoção da saúde mental; 
12. Orientar as ações de reabilitação e ressocialização dos doentes e perturbados mentais, principalmente 
os egressos de hospitais psiquiátricos; 
13. Participar na realização de diagnóstico de comunidade; 
14. Participar de estudos de técnicas psicoterápicas alternativas; 
15. Participar de estudos de ervas medicinais; 
16. Assessorar tecnicamente as diversas áreas da municipalidade em questões psicológicas; 
17. Realizar estudos psicológicos de interesse dos diversos órgãos da municipalidade; 
18. Participar de estudos de técnicas grupais; 
19. Supervisionar as atividades de estagiários de psicologia; 
20. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
21. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
22. Executar outras atividades correlatas.  
 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL FUNCIONAL - ANM – ATIVIDADEDE NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO: VIGILANTE SANITÁRIO 

Habilitação/Escolaridade: Ensino Médio 

Carga Horária: 40 hs 

Atribuições: 
1. Desenvolver atividades de controle, fiscalização de produtos e serviços, na área de vigilância sanitária;  
1. Orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio 
de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária;  
2. Promover a educação sanitária e ambiental; 
3. Monitorar o meio ambiente, privilegiando ações educativas com a população, quanto aos seus direitos e 
deveres; 
4. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;  
5. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
6. Executar outras atividades correlatas. 
 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I - ANFC – ATIVIDADEDE NÍVEL 
FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Habilitação/Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

Carga Horária:40 hs 

Atribuições: 
1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os; 
1. Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, encerando-os ou 
passando aspirador de pó; 
2. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre outros; 
3. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel 
higiênico, toalhas e sabonetes; 
4. Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde, nos incineradores apropriados, separando as 
agulhas, vidros, medicamentos e vacinas vencidas, em recipientes apropriados para encaminhar ao 
aterro sanitário; 
5. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; 
6. Preparar e servir chá, café ou água; 
7. Lavar as roupas das crianças, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas usadas nas creches 
municipais e nos serviços de saúde; 
8. Auxiliar os professores nas creches: cuidando das crianças, colocando-as para dormir, alimentando-
as, trocando fraldas, entre outras, excluído o suporte pedagógico; 
9. Auxiliar na locomoção dos alunos portadores de necessidades especiais, bem como nos serviços 
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gerais de apoio administrativo e/ou operacional; 
10. Retirar as roupas do varal, passá-las a ferro, esterilizá-las e guardá-las nas respectivas salas; 
11. Efetuar contagem das roupas lavadas e passadas para controle das mesmas; 
12. Executar serviços de limpeza da área externa das creches e escolas, postos de saúde e prédios 
municipais, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, janelas, como também roçando e capinando; 
13. Auxiliar na preparação de refeições, e merendas escolares, descascando e cortando verduras e 
temperos, lavando e secando louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza da cozinha; 
14. Fazer pequenos reparos, tais como: consertos de móveis, aparelhos elétricos, troca de lâmpadas, 
torneiras, dentre outros, quando solicitado; 
15. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, armazenagem e distribuição dos 
materiais e/ou equipamentos; 
16. Regar e cuidar de flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e externa dos prédios 
municipais; 
17. Transportar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipamentos, volumes e materiais em 
geral; 
18. Executar serviços de coleta e entrega de documentos, processos, correspondências, encomendas e 
outros afins dirigindo-se aos locais solicitados, recebendo e/ou entregando o material, objetivando 
atender as solicitações e necessidades administrativas da Administração Municipal; 
19. Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardápios pré-estabelecidos; 
20. Recolher, lavar, secar e guardar utensílios de copa e cozinha; 
21. Executar serviços de copa e cozinha; 
22. Elaborar pedidos de material para merenda, copas e cozinhas; 
23. Anotar o cardápio e a quantidade dos alimentos utilizados, para fins de controle; 
24. Receber, guardar os alimentos recebidos; 
25. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
26. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
27. Executar outras atividades correlatas. 
 

 

CARGO: MOTORISTA 

Habilitação/Escolaridade: Ensino Fundamental Completo, com Carteira Nacional de Trânsito categoria 
“D“. 

Carga Horária: 40 hs 

Atribuições: 
1. Dirigir veículos de pequeno porte, e utilitários; tais como: carros de passeio, vans e utilitários 
pequenos, veículos de ambulância, veículos de transporte coletivo de pessoas e caminhões; 
2. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores; 
3. Efetuar pequenos reparos de emergência e limpeza; 
4. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 
5. Providenciar abastecimento, controle de revisões e manutenção preventiva;  
6. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serão ou 
foram transportados; 
7. Transportar cargas ou pessoas, dentro e fora do Município;  
8. Levar ou trazer resultados de exames de pacientes dentro e fora do Município;  
9. Providenciar o embarque e desembarque de pessoas com problemas de saúde e dificuldade de 
locomoção para o interior da ambulância carregando-as na maca bem como transportá-las para o interior 
das residências, dos ambulatórios, hospitais e outros locais pertinentes; 
10. Zelar pela guarda de materiais, equipamentos e acessórios bem como responsabilizar-se pelos 
mesmos;  
11. Participar de cursos de primeiros socorros para operar a ambulância; 
12. Prestar primeiros socorros às vitimas em trânsito no veículo sob sua responsabilidade; 
13. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
14. Executar tarefas correlatas. 
 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo, com Carteira Nacional de Trânsito categoria “D“. 

Carga Horária: 40 horas 
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Atribuições: 
1. Operar máquinas para execução de serviços de infraestrutura, tais como: pá carregadeira, 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica e rompedor, tratores de terraplanagem; 
2. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias públicas; 
3. Carregar caminhões e silos de usina asfáltica, utilizando máquina carregadeira; 
4. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores, 
sistemas de freio, de arrefecimento etc., com vista à boa conservação e manutenção do veículo; 
5. Ajudar na carga e descarga, quando necessário; 
6. Espalhar terra, areia, pedra, brita e asfalto; 
7. Abrir e limpar valas e canais para a melhoria dos sistemas de drenagem, e nos serviços de rompimento 
de pedras;  
8. Providenciar controle de abastecimento, controle das revisões e manutenção preventiva;  
9. Desenvolver atividades nas equipes de manutenção das estradas municipais e nas propriedades rurais 
do município; 
10. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho 
11. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;  
12.Prover serviços de manutenção e recuperação de vias públicas, pontes e áreas públicas; 
13. Executar outras atividades correlatas. 
 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo  

Carga Horária: 40 horas 

Atribuições: 
     Atribuições comuns da equipe do ESF, e as específicas de: 

1) Exercer as atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, especialmente: 

 a) a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 
 b) a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
 c) o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
 d) o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas, voltadas para a área da saúde; 
 e) a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; e 
 f) a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida; 
 g) desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
sua área de atuação considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 
indivíduos e grupos sociais ou coletivos; 
 h) trabalhar com a inscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
           i) estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas,  visando à 
promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
 j) cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; e 
 L) desempenhar outras atividades correlatas. 
 

 
              

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II - ANFI – ATIVIDADEDE NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto. 

Carga Horária: 40 horas 

Atribuições: 
1. Pavimentar solos de estradas, ruas e obras similares, nivelando-os com areia ou terra e recobrindo-os 
com paralelepípedos ou blocos de concreto, para dar lhes melhor aspectos e facilitar o trafego de veículos; 
2. Determinar o alinhamento da obra, marcando-o com estacas e linhas, para orientar o assentamento do 
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material; preparando o solo, recobrindo-o com areia ou terra, para nivelá-lo e permitir o assentamento das 
peças;  
3. Prover serviços de manutenção e recuperação de vias públicas, pontes e áreas públicas; 
4. Colocar cada peça, posicionando-a sobre a areia e assentando-a com golpes de martelo ou malho, 
para encaixá-la em seu lugar; recobrindo junções, preenchendo-se com alcatrão ou argamassa de 
cimento, para igualar o calçamento e dar acabamento à obra; 
5. Auxiliar nos serviços de calceteiro, coleta de lixo, pedreiro, carpinteiro, lajoteiro e outros; 
6. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
7. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
8. Executar outras atividades correlatas. 
 

 

ÁREA DE EDUCAÇÃO  
 

 

PROFESSOR 
 Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso de licenciatura plena, comprovada 
mediante certificado de registro do Ministério da Educação e Cultura para atuar na educação infantil e no 
ensino fundamental. 

Atribuições: 

1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;  

2. Participar no processo de planejamento das atividades da escola;  

3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do 
ensino;  
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;  

5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;  

6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  

7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos;  

8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor rendimento; 

9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;  

10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento , inspeção, supervisão e orientação 
educacional;  
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;  

12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;  

13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e conselhos de classe;  

14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);  

15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente;  

16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;  

17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola;  

18. Executar o trabalho docente no Atendimento Educacional Especializado 

19. Zelar pela disciplina e pelo material docente; 

20. Executar tarefas correlatas. 


